
ESTADO DO CEARÁ 	EST/1(7,(7  DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 	 LEGISLATIVO MUNICIT•. TARIM  WA  MUNICIPAL DE TARRAFm:, 
'  

RECEBIDOS HOJE 
Requerimento N° 074/2021 

Senhor Presidente; 

PROTOCOLO No   1_ 66 G  
Em   j 	de ciez2k2  

ko-,11.13- vlkckru,r,'  
Encarregado Pelo Protocolo 

A vereadora que este subscreve, vem, depois de ouvir o Plenário, requerer da 
Administração Municipal a confecção de uma lei, que dispensa a 
obrigatoriedade do agricultor familiar pague a taxa de Licenciamento 
Ambiental por Adesão e Compromisso  (LAC).  

Justificativa: 

Não se concebe, Senhor Presidente, o pobre do agricultor familiar ter que 
pagar uma taxa de C$ 180,00 para ter esse documento em mão. Ele serve 
para trabalhador rural ter acesso ao financiamento da sua produção. No 
entanto, além da infernal burocracia, ainda aparecem estas despesas. 
Portanto, é necessário que o Governo Municipal crie uma lei, para evitar o 
pagamento desta taxa para se obter o  LAC.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tarrafas em 12 de maio de 2021. 

Antonia  Sonha Amaro 

Vereadora. 
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